Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Chuvisca
Gabinete do ®Prefeito

LEI N° 883/2012

“Autoriza o Poder Executivo a firmar
Convénio com Entidades
Educacionais e da outras

providéncias.”

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénio com o Centro
Universitario Leonardo da Vinci para a realizagio de estagios curriculares obrigatérios para

académicos da UNIASSELVI junto as secretarias municipais

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénio com a
Universidade Luterana do Brasil - ULBRA para a realizaciao de estagios curriculares
obrigatérios para académicos da ULBRA junto as secretarias municipais.

Art. 3° - Para fins destes Convénios, o estagio obrigatorio nio é remunerado
e deve observar o Projeto Pedagogico do curso, tendo cariter de complementagao
educacional e de pratica profissional, nas condicoes ora citadas nas minutas dos
convénios que segues em anexo.

Art. 4° - Revogam-se as disposigées em contrario

Art. 5° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacao.
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